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DELIBERAÇÃO Nº 066/2015 – CEDCA/PR 
O Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente – CEDCA/PR, reunido ordinariamente em 19 de junho de 2015, 

DELIBEROU
Art.  1º  Pela divulgação do resultado da análise dos projetos apresentados em decorrência da Linha de Ação I – Formação de adolescentes para 
participação no CEDCA/PR, da Deliberação nº 19/2015, a saber: 

ENTIDADE PROTOCOLO MUNICIPIO ESCRITÓRIO 
REGIONAL

VALOR 
SOLICITADO 

AO FIA

VALOR 
CONTRAPART

IDA

VALOR 
TOTAL

PONTUAÇÃO 
DA COMISSÃO

CLASSIFICAÇ
ÃO

Provopar 
Estadual Ação 

Social

13.634.267-3 Curitiba Curitiba R$ 1.192.350,00 R$ 0,00 R$ 1.192.350,00 68 1º Lugar

Associação 
Ninho da Águia

13.626.552-0 Nova Esperança Maringá R$ 1.188.000,00 R$ 12.000,00 R$ 1.200.000,00 57 2º Lugar

Ciranda – 
Central de 

Notícias dos 
Direitos da 
Infância e 

Adolescencia

13.634.341-6 Curitiba Curitiba R$ 1.160.040,00 R$ 77.280,00 R$ 1.237.230,00 52,5 3º Lugar

Rede Esperança 13.625.783-8 Curitiba Curitiba R$ 208.400,00 R$ 68.900,00 R$ 277.300,00 46,25 Desclassificado

Associação 
Fênix

13.637.957-7 Curitiba Curitiba R$ 1.006.720,00 R$ 73.947,00 R$ 1.080.667,00 24 Desclassificado

Art. 2º Aprovar o projeto da entidade PROVOPAR ESTADUAL AÇÃO SOCIAL para a execução da  Linha de Ação I – Formação de adolescentes para  
participação  no  CEDCA/PR,  conforme  previsto  no  Artigo  8º,  alínea  “b”,  da  Deliberação  nº  19/2015,  no  valor  de  R$  1.192.350,00  a  ser  utilizado  
integralmente com despesas de custeio. 
Art. 3º  Fica estabelecido que caso o 1º  colocado não possa executar o projeto de que trata os Artigos 1º e 2º  da presente deliberação, seja por  
desistência da entidade ou por qualquer impedimento à celebração do convênio, será convocada a entidade 2ª colocada e assim sucessivamente até a 3ª  
colocação. 
Art. 4º Pela divulgação do resultado da análise dos projetos apresentados em decorrência da Linha de Ação IV – Práticas Inovadoras de Participação de  
Crianças e Adolescentes, da Deliberação nº 19/2015, a saber: 

ENTIDADE PROTOCOLO MUNICÍPIO ESCRITÓRIO 
REGIONAL

VALOR 
SOLICITADO 

AO FIA – 
CUSTEIO

VALOR 
SOLICITADO 

AO FIA 
INVESTIME

NTO

VALOR 
CONTRAPAR

TIDA

VALOR 
TOTAL

PONTUAÇÃ
O DA 

COMISSÃO

RANKING 
DA 

ENTIDADE

Lar Escola 
Criança de 
Maringá

13.623.662-2 Maringá Maringá R$ 90.830,00 R$ 9.170,00 R$ 9.000,00 R$ 109.000,00 80,4 1º Lugar

Centro de 
Assistência e 

Desenvolvime
nto Integral – 

CADI

13.633.478-6 Fazenda Rio 
Grande

Curitiba R$ 115.000,00 R$ 0,00 R$ 3.000,000 R$ 118.000,00 61,6 2º Lugar

Associação 
Sou Arte de 

Campo 
Mourão – 

ASA

13.630.694-4 Campo 
Mourão

Campo 
Mourão

R$ 114.990,00 R$ 0,00 R$ 18.286,00 R$ 133.276,00 59,75 3º Lugar

Associação 
Brasileira de 
Educação e 
Cultura – 

ABEC (Escola 
Ecológica)

13.634.127-8 Almirante 
Tamandaré

Curitiba R$ 105.462,00 R$ 0,00 R$ 118.939,00 R$ 224.401,00 57,2 4º Lugar

Associação de 
Proteção à 
Menina – 
APAM

13.632.522-1 Ponta Grossa Ponta Grossa R$ 54.250,00 R$ 0,00 R$ 54.250,00 R$ 54.250,00 41,75 Desclassificad
o

ONG Ninho 
da Águia

13.626.548-2 Nova 
Esperança

Maringá R$ 113.800,40 R$ 0,00 R$ 1.199,60 R$ 115.000,00 35,8 Desclassificad
o

Associação de 
Pais e Amigos 

dos 
Excepcionais 

– APAE

13.625.907-5 Dois Vizinhos Francisco 
Beltrão

R$ 48.088,30 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 48.088,30 31 Desclassificad
o

Comunidade 
Assistência 

Bom Pastor de 
Nova 

Esperança

13.626.546-6 Nova 
Esperança

Maringá R$ 113.000,00 R$ 0,00 R$ 1.200,00 R$ 114.200,00 24,4 Desclassificad
o

Central 
Integrada de 

Apoio 
Familiar Pr. 
Rubens de 

Castro – CIAF

13.624.555-4 Curitiba Curitiba R$ 113.676,88 R$ 0,00 R$ 1.123.20 R$ 114.800,08 22,4 Desclassificad
o

Central 
Integrada de 

Apoio 

13.624.580-5 Curitiba Curitiba R$ 113.000,00 R$ 0,00 R$ 2.000,00 R$ 115.000,00 20 Desclassificad
o

Familiar Pr. 
Rubens de 

Castro – CIAF

Encontro 
Fraterno Lins 

de 
Vasconcellos

13.637.718-3 Maringá Maringá R$ 0,00 R$ 115.000,00 R$ 0,00 R$ 115.000,00 Desclassificad
o

Desclassificad
o

Encontro 
Fraterno Lins 

de 
Vasconcellos

13.637.737-0 Maringá Maringá R$ 115.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 115.000,00 Desclassificad
o

Desclassificad
o

Art. 5º  Pela aprovação dos projetos classificados até a 4ª colocação, conforme tabela disposta acima, para execução da Linha de Ação IV – Práticas 
Inovadoras de Participação de Crianças e Adolescentes, da Deliberação nº 19/2015.
Art. 6º   As entidades desclassificadas serão informadas do motivo através de ofício expedido pela Secretaria Executiva do CEDCA/PR. 
Art. 7º  A presente Deliberação entrará em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE.
Curitiba, 19 de junho de 2015.

Ires Damian Scuzziato 
Presidente do Conselho Estadual 

dos Direitos da Criança e do Adolescente 
56734/2015

Secretaria do
Desenvolvimento Urbano

Comec

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ  
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO - SEDU 

COORDENAÇÃO DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - COMEC 
 

PORTARIA  Nº 23  de 07 de  Julho de 2015. 
 
O Diretor Presidente da Coordenação da Região Metropolitana de Curitiba – COMEC, 
no uso das suas atribuições que conferem o art. 16, incisos I e IV e o art. 33, do 
Decreto Estadual nº 698/1995 e o Decreto Estadual nº 1366/2015,  conforme Processo 
de Alteração Orçamentária nº 4423/COP/SEFA, 
RE S O L V E: 
Ajustar os Orçamentos Fiscal e Próprio da Administração  Indireta , aprovados pela 
Lei Estadual nº 18.409 de 29 de dezembro de 2014, no valor de R$ 259.880,00 
(Duzentos e Cinquenta e Nove Mil Oitocentos e Oitenta Reais), de acordo com os 
Anexos I e II desta Portaria. 
 
OMAR AKEL 
Diretor-Presidente   
 
ACRÉSCIMO                                                  A N E X O   I 
DE DESPESA                                                                                                             
ANEXO À PORTARIA  Nº 23/2015 
R$ 1,00   

Cod ESPECIFICAÇÃO NATUREZA DA 
DESPESA FONTE GR 

FNTE 
ALO VALOR N. PROC. COP 

6700 SECRETARIA DE ESTADO DO 
DESENVOLVIMENTO       

6731 COMEC       
4332 Serviço de Transporte  

Coletivo da Rmc  

33909200 100 01 

 

L 

 

259.880,00 

 

4423 

 

 TOTAL     259.880,00  
 

REDUÇÃO                                                         A N E X O   II 
DE DESPESA                                                                                                                       
ANEXO À PORTARIA 23/2015 
R$ 1,00   
 

CÓD ESPECIFICAÇÃO NATUREZA DA 
DESPESA FONTE GR 

FNTE ALO VALOR N. PROC. COP 
6700 SECRETARIA DE ESTADO DO 

DESENVOLVIMENTO       
6731 COMEC       
4332 Serviço de Transporte  

Coletivo da Rmc  

33903900 100 01 

 

L 

 

259.880,00 

 

4423 

 

 TOTAL     259.880,00  
 

 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ  
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO - SEDU 

COORDENAÇÃO DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - COMEC 
 

PORTARIA  Nº 23  de 07 de  Julho de 2015. 
 
O Diretor Presidente da Coordenação da Região Metropolitana de Curitiba – COMEC, 
no uso das suas atribuições que conferem o art. 16, incisos I e IV e o art. 33, do 
Decreto Estadual nº 698/1995 e o Decreto Estadual nº 1366/2015,  conforme Processo 
de Alteração Orçamentária nº 4423/COP/SEFA, 
RE S O L V E: 
Ajustar os Orçamentos Fiscal e Próprio da Administração  Indireta , aprovados pela 
Lei Estadual nº 18.409 de 29 de dezembro de 2014, no valor de R$ 259.880,00 
(Duzentos e Cinquenta e Nove Mil Oitocentos e Oitenta Reais), de acordo com os 
Anexos I e II desta Portaria. 
 
OMAR AKEL 
Diretor-Presidente   
 
ACRÉSCIMO                                                  A N E X O   I 
DE DESPESA                                                                                                             
ANEXO À PORTARIA  Nº 23/2015 
R$ 1,00   

Cod ESPECIFICAÇÃO NATUREZA DA 
DESPESA FONTE GR 

FNTE 
ALO VALOR N. PROC. COP 

6700 SECRETARIA DE ESTADO DO 
DESENVOLVIMENTO       

6731 COMEC       
4332 Serviço de Transporte  

Coletivo da Rmc  

33909200 100 01 

 

L 

 

259.880,00 

 

4423 

 

 TOTAL     259.880,00  
 

REDUÇÃO                                                         A N E X O   II 
DE DESPESA                                                                                                                       
ANEXO À PORTARIA 23/2015 
R$ 1,00   
 

CÓD ESPECIFICAÇÃO NATUREZA DA 
DESPESA FONTE GR 

FNTE ALO VALOR N. PROC. COP 
6700 SECRETARIA DE ESTADO DO 

DESENVOLVIMENTO       
6731 COMEC       
4332 Serviço de Transporte  

Coletivo da Rmc  

33903900 100 01 

 

L 

 

259.880,00 

 

4423 

 

 TOTAL     259.880,00  
 

 

R$ 294,00 - 56663/2015

Secretaria da Educação

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO – SEED

RESOLUÇÃO N.° 1934/2015 – GS/SEED

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições le-
gais conferidas pela Lei n.º 6.174/1970, considerando o contido no protocolo n.º 
13.341.764-8, Autos n.º 100/2015,

RESOLVE

Art. 1.º - Retificar a Resolução n.º 1495/2015, publicada no Diário Oficial do Esta-
do n.º 9476/2015, de 22/06/2015,  onde constou “Suspender preventivamente por 
mais 30 (trinta) dias, a partir de 22 de junho de 2015”, para “Suspender preventi-
vamente por mais 15 (quinze) dias, a partir de 22 de junho de 2015, referente Pro-
cesso Administrativo Disciplinar em face do servidor Vinícius Trajano Mendes 
de Oliveira, RG n.º 8.684.880-5, Agente Educacional I, QFEB, lotado na Usina 
do Conhecimento, do Município de Guarapuava;
Art. 2.º - Ao GRHS/SEED, para as devidas providências;
Art. 3.º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 09 de julho de 2015.
Ana Seres Trento Comin

Secretária	de	Estado	da	Educação
56694/2015


